
 

 

ERRATA 
 

 
Referente a: 

“PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 20/2020” 
 
A Portaria da Presidência nº 20/2020, que comunica aos membros da Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho, instituída através da Portaria da Presidência 
nº 49/2019, bem como aos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, sobre Avaliação de Desempenho a ser realizada em 
25/05/2020, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção 
QUANTO A SUA NUMERAÇÃO:  

 
a) Na Portaria da Presidência, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Edição nº 1782, em 15 de maio de 2020, páginas 19 e 20: 
 
Onde se lê: 
 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 50/2019. 
 
Leia-se: 
 

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 20/2020. 
 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 25 de maio de 2020 
 
 
 

 
 

ROGERIO MATENDAL 
PRESIDENTE 


